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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

10665.905569/2011-64

Voluntario
3401-005.504 — 4" Camara /1" Turma Ordinaria
26 de novembro de 2018
COFINS
CHEVEL VEICULOS E PECAS LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SociIAL - COFINS

Periodo de apuragao: 01/04/2003 a 30/04/2003

PEDIDOS DE COMPENSACAOQO/RESSARCIMENTO. ONUS
PROBATORIO DO POSTULANTE.

Nos processos que versam a respeito de compensagao ou de ressarcimento, a
comprovagdo do direito creditério recai sobre aquele a quem aproveita o
reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatorios aptos a
comprovar as suas alegacoes. Nao se presta a diligéncia, ou pericia, a suprir
deficiéncia probatoria, seja do contribuinte ou do fisco.

PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSACAO. AUSENCIA DE PROVA.

A caréncia probatéria inviabiliza o reconhecimento do direito creditdrio
pleiteado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Rosaldo Trevisan - Presidente.
(assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco - Relator
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 Período de apuração: 01/04/2003 a 30/04/2003
 PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DO POSTULANTE.
 Nos processos que versam a respeito de compensação ou de ressarcimento, a comprovação do direito creditório recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatórios aptos a comprovar as suas alegações. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco.
 PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA.
 A carência probatória inviabiliza o reconhecimento do direito creditório pleiteado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Carlos Alberto da Silva Esteves (suplente convocado), Tiago Guerra Machado, Lazaro Antônio Souza Soares, André Henrique Lemos, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Cássio Schappo, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco e Rosaldo Trevisan (Presidente). Ausente, justificadamente, a conselheira Mara Cristina Sifuentes.
 
  Trata-se de declaração de compensação, realizada com base em suposto crédito de contribuição social originário de pagamento indevido ou a maior, nos termos do relatório da decisão recorrida, que abaixo se transcreve:
"O presente processo trata da Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório emitido eletronicamente (fl. 29), referente ao PER/DCOMP nº 05832.02299.220104.1.2.047991 N º Rastreamento 9801074.
O Pedido de Restituição gerado pelo programa PER/DCOMP foi transmitido com o objetivo de ter reconhecido o direito creditório correspondente a COFINS �Código de Receita 2172, tendo sido pleiteado crédito no valor de R$888,04, correspondente a Darf recolhido em 15/05/2003.
De acordo com o Despacho Decisório, a partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para restituição. Diante da inexistência do crédito, foi indeferido o Pedido de Restituição.
Como enquadramento legal citouse o art. 165 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional � CTN). 
(...)
Cientificado do Despacho Decisório em 22/11/2011, conforme documento de fl. 32, o interessado apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 02/05, em 19/12/2011, tendo, inicialmente, sustentado a tempestividade do contraditório" - (seleção e grifos nossos).

Em 22/05/2012, a Delegacia Regional do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) proferiu o Acórdão DRJ nº 02-39.185, situado às fls. 38 a 43, em que se decidiu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a manifestação de inconformidade, em conformidade com a ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS 
Data do fato gerador: 30/04/2003 
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO NÃO COMPROVADO.
Na falta de comprovação do pagamento indevido ou a maior, não há que se falar de crédito passível de restituição.

A contribuinte, intimada em 08/06/2012, via aviso postal, em conformidade com o aviso de recebimento situado a fl. 44, interpôs, em 09/07/2012, em conformidade com carimbo aposto pela unidade local e situado à fl. 46, recurso voluntário, situado às fls. 46 a 57, no qual reiterou as razões vertidas em sua impugnação.

É o relatório.
 Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Relator
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
Reproduz-se, abaixo, a decisão recorrida proferida pelo julgador de primeiro piso:
No Despacho Decisório, consta que a fundamentação para o indeferimento do pedido de restituição reside no fato de o valor correspondente ao Darf indicado ter sido integralmente utilizado para quitação de débito do contribuinte conforme especificado.
No processamento eletrônico, tal constatação é feita com base nos dados contidos no Darf confrontados com as informações prestadas pelo contribuinte em Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) apresentada, na qual confessa a existência do referido débito.
Em sua defesa, o manifestante alega que �efetuou retificação manualmente� da DCTF, conforme documento anexado aos autos, fato que não deixaria nenhuma dúvida a respeito da existência do crédito.
Nesse ponto, ainda que fosse admitida a retificação manual da DCTF, tal documento, apresentado após a ciência do despacho decisório, não tem nenhuma força de convencimento e só pode ser aqui considerado como argumento de impugnação, e não como prova, uma vez que só foi elaborado em razão do indeferimento do pedido de restituição.
É bom lembrar ainda que a retificação da DCTF não produzirá efeitos quando tiver como objetivo reduzir débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização (art. 9º, § 2o, I, c, da Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24/12/2010).
As declarações apresentadas presumemse verdadeiras em relação ao declarante (art. 131 do CC e art. 368 do CPC). Como essa presunção não é absoluta, admitese que o signatário possa impugnar sua veracidade, alegando serem ideologicamente falsas, isto é, que os seus dizeres são falsos, embora sejam materialmente verdadeiros. Entretanto, a presunção de veracidade faz com que o declarante tenha que provar o que alega e, na falta de prova, prevalece o teor do documento. Noutras palavras, a DCTF válida, oportunamente transmitida, faz prova do valor do débito contra o sujeito passivo e em favor do fisco. Para contrariar sua própria palavra, dada como expressão da verdade, deve o impugnante comprovar o erro ou a falsidade da declaração entregue, que serviu de base para a expedição do despacho decisório. Não é o que ocorre no caso. Nada há nos autos que confirme o pagamento indevido ou a maior propalado, sendo insuficiente para tal a DCTF �retificada manualmente�, apresentada após a ciência do despacho decisório, notadamente quando evidenciada contradição com a apuração do tributo demonstrada na DIPJ.
Nesse ponto, pesa contra o manifestante o fato de, na DIPJ retificadora ativa, apresentada em 30/03/2007, relativamente ao período de apuração de 30/04/2003, ter sido apurado um valor de R$5.163,17 a título de COFINS A PAGAR (...).
(...). Confrontado o valor do Darf em questão (R$5.163,17) com o montante acima apurado na DIPJ, não há que se falar em pagamento indevido ou a maior.
Assim sendo, o recolhimento efetuado por meio do Darf indicado no PER/DComp analisado não constitui crédito passível de restituição, uma vez que totalmente utilizado para quitar débito apurado na DIPJ retificadora competente e confessado em DCTF que serviu de base para a emissão do Despacho Decisório, não ficando configurada nenhuma das hipóteses de restituição de tributo previstas no art. 165 do Código Tributário Nacional �CTN.

Ressalta-se, ademais, que, nos pedidos de compensação ou de restituição, como o presente, o ônus de comprovar o crédito postulado permanece a cargo da contribuinte, a quem incumbe a demonstração do preenchimento dos requisitos necessários para a compensação, pois "(...) o ônus da prova recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato", postura consentânea com o art. 36 da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 
Neste sentido, já se manifestou esta turma julgadora em diferentes oportunidades, como no Acórdão CARF nº 3401-003.096, de 23/02/2016, de relatoria do Conselheiro Rosaldo Trevisan:
VERDADE MATERIAL. INVESTIGAÇÃO. COLABORAÇÃO. A verdade material é composta pelo dever de investigação da Administração somado ao dever de colaboração por parte do particular, unidos na finalidade de propiciar a aproximação da atividade formalizadora com a realidade dos acontecimentos.
PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO. DILIGÊNCIA/PERÍCIA. Nos processos derivados de pedidos de compensação/ressarcimento, a comprovação do direito creditório incumbe ao postulante, que deve carrear aos autos os elementos probatórios correspondentes. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco.

Verifica-se, portanto, a completa inviabilidade do reconhecimento do crédito pleiteado em virtude da carência probatória do pedido formulado pela contribuinte recorrente.

Assim, voto por conhecer e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator
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Participaram do presente julgamento os conselheiros Carlos Alberto da Silva
Esteves (suplente convocado), Tiago Guerra Machado, Lazaro Antonio Souza Soares, André
Henrique Lemos, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Cassio Schappo, Leonardo Ogassawara
de Aratjo Branco e Rosaldo Trevisan (Presidente). Ausente, justificadamente, a conselheira
Mara Cristina Sifuentes.

Relatorio

1. Trata-se de declaracdo de compensacdo, realizada com base em
suposto crédito de contribuigdo social origindrio de pagamento indevido ou a maior, nos termos
do relatorio da decisdo recorrida, que abaixo se transcreve:

"O presente processo trata da Manifesta¢do de Inconformidade
contra o Despacho Decisorio emitido eletronicamente (fl. 29),
referente ao PER/DCOMP n° 05832.02299.220104.1.2.047991 N
° Rastreamento 9801074.

O Pedido de Restituicdo gerado pelo programa PER/DCOMP foi
transmitido com o objetivo de ter reconhecido o direito
creditorio correspondente a COFINS —Codigo de Receita 2172,
tendo sido pleiteado crédito no valor de R$888,04,
correspondente a Darf recolhido em 15/05/2003.

De acordo com o Despacho Decisorio, a partir das
caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, mas
integralmente  utilizados para quitagdo de débitos do
contribuinte, ndo restando crédito disponivel para restituigdo.
Diante da inexisténcia do crédito, foi indeferido o Pedido de
Restituicdo.

Como enquadramento legal citouse o art. 165 da Lei n°5.172, de
25 de outubro de 1966 (Codigo Tributario Nacional — CTN).

()

Cientificado do Despacho Decisorio em 22/11/2011, conforme
documento de fl. 32, o interessado apresentou a manifestagdo de
inconformidade de fls. 02/05, em 19/12/2011, tendo,
inicialmente, sustentado a tempestividade do contraditorio" -
(selegdo e grifos nossos).

2. Em 22/05/2012, a Delegacia Regional do Brasil de Julgamento em
Belo Horizonte (MG) proferiu o Acérdao DRJ n°® 02-39.185, situado as fIs. 38 a 43, em que se
decidiu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a manifestacdo de inconformidade, em
conformidade com a ementa abaixo transcrita:
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Data do fato gerador: 30/04/2003

PEDIDO DE RESTITUICAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR. CREDITO NAO COMPROVADO.

Na falta de comprovagcdo do pagamento indevido ou a maior,
ndo ha que se falar de crédito passivel de restitui¢do.

3. A contribuinte, intimada em 08/06/2012, via aviso postal, em
conformidade com o aviso de recebimento situado a fI. 44, interpos, em 09/07/2012, em
conformidade com carimbo aposto pela unidade local e situado a fI. 46, recurso voluntario,
situado as fIs. 46 a 57, no qual reiterou as razoes vertidas em sua impugnacao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Leonardo Ogassawara de Aratjo Branco, Relator

4. O recurso voluntario ¢ tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

5. Reproduz-se, abaixo, a decisdo recorrida proferida pelo julgador de
primeiro piso:

No Despacho Decisorio, consta que a fundamenta¢do para o
indeferimento do pedido de restitui¢do reside no fato de o valor
correspondente ao Darf indicado ter sido integralmente utilizado
para quita¢do de débito do contribuinte conforme especificado.

No processamento eletronico, tal constatagdo ¢ feita com base
nos dados contidos no Darf confrontados com as informagoes
prestadas pelo contribuinte em Declaragdo de Débitos e
Créditos Tributarios Federais (DCTF) apresentada, na qual
confessa a existéncia do referido débito.

Em sua defesa, o manifestante alega que “efetuou retificagdo
manualmente” da DCTF, conforme documento anexado aos
autos, fato que ndo deixaria nenhuma duvida a respeito da
existéncia do crédito.

Nesse ponto, ainda que fosse admitida a retificagdo manual da
DCTF, tal documento, apresentado apds a ciéncia do despacho
decisorio, ndo tem nenhuma for¢a de convencimento e so pode
ser aqui considerado como argumento de impugna¢do, e ndo
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como prova, uma vez que SO foi elaborado em razdo do
indeferimento do pedido de restitui¢do.

E bom lembrar ainda que a retificacdo da DCTF ndo produzird
efeitos quando tiver como objetivo reduzir débitos da
Contribui¢cdo para o PIS/Pasep e da Cofins que tenham sido
objeto de exame em procedimento de fiscalizagdo (art. 9°, § 2o, 1,
¢, da Instru¢do Normativa RFB n° 1.110, de 24/12/2010).

As declaragoes apresentadas presumemse verdadeiras em
relagdo ao declarante (art. 131 do CC e art. 368 do CPC). Como
essa presun¢do ndo é absoluta, admitese que o signatdrio possa
impugnar sua veracidade, alegando serem ideologicamente
falsas, isto ¢, que os seus dizeres sdo falsos, embora sejam
materialmente verdadeiros. Entretanto, a presung¢do de
veracidade faz com que o declarante tenha que provar o que
alega e, na falta de prova, prevalece o teor do documento.
Noutras palavras, a DCTF valida, oportunamente transmitida,
faz prova do valor do débito contra o sujeito passivo e em favor
do fisco. Para contrariar sua propria palavra, dada como
expressdo da verdade, deve o impugnante comprovar o erro ou a
falsidade da declaragdo entregue, que serviu de base para a
expedicdo do despacho decisorio. Nao é o que ocorre no caso.
Nada ha nos autos que confirme o pagamento indevido ou a
maior propalado, sendo insuficiente para tal a DCTF “retificada
manualmente”, apresentada apos a ciéncia do despacho
decisorio, notadamente quando evidenciada contradi¢do com a
apuragdo do tributo demonstrada na DIPJ.

Nesse ponto, pesa contra o manifestante o fato de, na DIPJ
retificadora ativa, apresentada em 30/03/2007, relativamente ao
periodo de apuragdo de 30/04/2003, ter sido apurado um valor
de R$5.163,17 a titulo de COFINS A PAGAR (...).

(...). Confrontado o valor do Darf em questdo (R$5.163,17) com
o montante acima apurado na DIPJ, ndo ha que se falar em
pagamento indevido ou a maior.

Assim sendo, o recolhimento efetuado por meio do Darf indicado
no PER/DComp analisado ndo constitui crédito passivel de
restituicdo, uma vez que totalmente utilizado para quitar debito
apurado na DIPJ retificadora competente e confessado em
DCTF que serviu de base para a emissdo do Despacho
Decisorio, ndo ficando configurada nenhuma das hipoteses de
restituicdo de tributo previstas no art. 165 do Codigo Tributario
Nacional —CTN.

6. Ressalta-se, ademais, que, nos pedidos de compensacdo ou de
restituicdo, como o presente, o 6nus de comprovar o crédito postulado permanece a cargo da
contribuinte, a quem incumbe a demonstracdo do preenchimento dos requisitos necessarios
para a compensagdo, pois "(...) o onus da prova recai sobre aquele a quem aproveita o
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reconhecimento do fato",' postura consentinea com o art. 36 da Lei n° 9.784/1999, que regula
o processo administrativo no ambito da Administracdo Pablica Federal. ?

7. Neste sentido, ja se manifestou esta turma julgadora em diferentes
oportunidades, como no Acérdiao CARF n° 3401-003.096, de 23/02/2016, de relatoria do
Conselheiro Rosaldo Trevisan:

VERDADE MATERIAL. INVESTIGACAO. COLABORACAO. A
verdade material ¢ composta pelo dever de investiga¢do da
Administragdo somado ao dever de colaboragcdo por parte do
particular, unidos na finalidade de propiciar a aproximagdo da
atividade formalizadora com a realidade dos acontecimentos.

PEDIDOS DE COMPENSACAO/RESSARCIMENTO. ONUS
PROBATORIO.  DILIGENCIA/PERICIA. Nos  processos
derivados de pedidos de compensagdo/ressarcimento, a
comprovagdo do direito creditorio incumbe ao postulante, que
deve carrear aos autos os elementos probatorios
correspondentes. Ndo se presta a diligéncia, ou pericia, a suprir
deficiéncia probatoria, seja do contribuinte ou do fisco.

8. Verifica-se, portanto, a completa inviabilidade do reconhecimento do
crédito pleiteado em virtude da caréncia probatdria do pedido formulado pela contribuinte
recorrente.

Assim, voto por conhecer e, no mérito, negar provimento ao recurso
voluntério.

! CINTRA, Antonio Carlos de Aratjo; GRINOVER, Ada Pellegrini; ¢ DINAMARCO, Candido Rangel. Teoria
geral do processo. Sdo Paulo: Malheiros Editores, 26 edi¢ao, 2010, p. 380.

% Lei n° 9.784/1999 - Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao 6rgdo competente para a instrucdo e do disposto no art. 37 desta Lei. Art. 37. Quando o interessado
declarar que fatos e dados estdo registrados em documentos existentes na propria Administragdo responsavel pelo
processo ou em outro 6rgdo administrativo, o 0rgdo competente para a instrugdo provera, de oficio, a obtengéo dos
documentos ou das respectivas copias.
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(assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco - Relator



